
6412'NW, POR UMA DISTÅNCIA DE 58,41M,

CONFRONTANDO COM ÁREA REMANESCENTE, ATE O PONTO

*44*; DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE, RUMO

1000'16*NE, POR UMA DISTÂNCIA DE 4,16M,

CONFRONTANDO COM A PROPRIEDADE DE MARCELINO

FERREIRASILVA E JURACI DANNI, ATE O PONTO *45*; DAI

DEFLETE A DIREITA E SEGUE, RUMO 6412'SE, POR UMA

DISTÅNCIA DE 59,37M, ATE O PONTO *46*; DAI DEFLETE A

ESQUERDA E SEGUE, RUMO 6919'56*SE, POR UMA

DISTÂNCIA DE 16,54M, ATE O PONTO *41*,

CONFRONTANDO DO PONTO *45* AO *41* COM ÁREA

REMANESCENTE; DAI DEFIENTE A DIREITA E SEGUE, RUMO

1016'44*SW, POR UMA DISTÂNCIA DE 4,07M,

CONFRONTANDO COM A PROPRIEDADE DE JOÃO BATISTA

FERREIRA, ATE O PONTO *40*, ORIGEM DA PRESENTE

DESCRIÇÃO E ENCERRANDO O PERIMETRO COM ÁREA DE

303,56M' TREZENTOS E TRÊS METROS QUADRADOS E

CINQÜENTA E SEIS DECÍMETROS QUADRADOS

PROPRIEDADE N.* 1.122/35

SERVIDÅO

PARTINDO DO MARCO DE CONCRETO MCS SITUADO

NO INTERIOR DA PROPRIEDADE DE LUIZ ANTÔNIO PESSOTA

SEGUE RUMO 8218'15*SW, POR UMA DISTÂNCIA DE

140,17M, ATE O PONTO *7*; DAI DEFLETE A ESQUERDA E

SEGUE, RUMO 7418'14*SW, POR UMA DISTÀNCIA DE

50,27M, ATE O PONTO *2*; DAI DEFLETE A DIREITA E

SEGUE, RUMO 4807'07*SW, POR UMA DISTÅNCIA DE

97,89M, ATE O PONTO *7*; DAI DEFLETE A DIREITA E

SEGUE, RUMO 5157'59*SW, POR UMA DISTÅNCIA DE

101,33M, ATE O PONTO *13*; DAI DEFLETE I DIREITA E

SEGUE, RUMO 5743'03*SW, POR UMA DISTÅNCIA DE

98,82M, ATE O PONTO *74*; DAI DEFLETE A DIREITA E

SEGUE, RUMO 6617'03*SW, POR UMA DISTÅNCIA DE

100,05M, ATE O PONTO *15*; DAI DEFLETE A ESQUERDA E

SEGUE, RUMO 6048'16*SW, POR UMA DISTÅNCIA DE

40,74M, ATE O PONTO *16*; DAI DEFETE A ESQUERDA E

SEGUE, RUMO 1815'57*SW, POR UMA DISTÂNCIA DE

81,38M, ATE O PONTO *24*; DAI DEFLETE A DIREITA E

SEGUE, RUMO 7834'09*SW, POR UMA DISTÂNCIA DE

93,37M, ATE O PONTO *31*; DAI DERLETE A DIREITA E

SEGUE, RUMO 8918'45*NW, POR UMA DISTÂNCIA DE

100,38M, ATE O PONTO *35*; DAI DEFLETE A DIREITA E

SEGUE, RUMO 7954'37*NW, POR UMA DISTÅNCIA DE

100,78M, ATE O PONTO *39*; DAI DEFIENTE A DIREITA E

SEGUE, RUMO 6919'56*NW, POR UMA DISTÅNCIA DE

100,77M, ATE O PONTO *43*; DAI DEFLETE A DIREITA E

SEGUE, RUMO 6412'NW, POR UMA DISTÂNCIA DE

58,41M, ATE O PONTO *44*, VÉRTICE INICIAL DA

DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA; DAI SEGUE RUMO 6412'NW,

POR UMA DISTÂNCIA DE 42,68M, ATE O PONTO *47*; DAI

DEFLETE A DIREITA E SEGUE, RUMO 5804'24*NW, POR

UMA DISTÅNCIA DE 34,39M, ATE O PONTO *48*,

CONFRONTANDO DO PONTO *44* AO *48* COM ÁREA

REMANESCENTE; DAI DERLETE A DIREITA E SEGUE, RUMO

0918'24*NE, POR UMA DISTÅNCIA DE 4,33M,

CONFRONTANDO COM A PROPRIEDADE DE JOÃO BENTO E

GERMINO BENTO, ATE O PONTO *49*; DAI DEFLETE A

DIREITA E SEGUE, RUMO 5804'24*SE, POR UMA

DISTÅNCIA DE 35,63M, ATE O PONTO *50*; DAI DERRETE A

ESQUERDA E SEGUE, RUMO 6412'SE, POR UMA DISTÅNCIA

DE 41,32M, ATE O PONTO *45*, CONFRONTANDO DO

PONTO *49* AO *45* COM ÁREA REMANESCENTE; DAI

DEFLETE A DIREITA E SEGUE, RUMO 1000'16*SW, POR

UMA DISTÅNCIA DE 4,16M, CONFRONTANDO COM A

PROPRIEDADE DE JOSÉ JESUS FERREIRA, ATE O PONTO

*44*, ORIGEM DA PRESENTE DESCRIÇÅO E ENCERRANDO O

PERÍMETRO COM ÁREA DE 366,80M' (TREZENTOS E

SESSENTA E SEIS METROS QUADRADOS E OITENTA

DECIMETROS QUADRADOS

XVIII PROPRIEDADE N.* 1.122/36
-

SERVIDÃO

PARTINDO DO MARCO DE CONCRETO MC. SITUADO

NO INTERIOR DA PROPRIEDADE DE LULE ANTÕNIO PESSOTA

SEGUE RUMO 8218'15*SW, POR UMA DISTÅNCIA DE

140,17M, ATE O PONTO *1*; DAI DEFETE A ESQUERDA E

SEGUE, RUMO 7418'14*SW, POR UMA DISTÅNCIA DE

50,27M, ATE O PONTO *2*; DAI DEFLETE A DIREITA E

SEGUE, RUMO 4807'07*SW, POR UMA DISTÂNCIA DE

97,89M, ATE O PONTO *7*; DAI DEFLETE A DIREITA E

SEGUE, RUMO 5157'59*SW, POR UMA DISTÅNCIA DE

101,33M, ATE O PONTO *13*; DAI DEFLETE A DIREITA E

SEGUE, RUMO 5743'03*SW, POR UMA DISTÁNCIA DE

98,82M, ATE O PONTO *14*; DAI DEFLETE A DIREITA E

SEGUE, RUMO 6617'03*SW, POR UMA DISTÁNCIA DE

100,05M, ATE O PONTO *15*; DAI DEFETE A ESQUERDA E

SEGUE, RUMO 6048'16*SW, POR UMA DISTÂNCIA DE

40,74M, ATE O PONTO *16*; DAI DEFLETE A ESQUERDA E

SEGUE, RUMO 1815'57*SW, POR UMA DISTÂNCIA DE

81,38M, ATE O PONTO *24*; DAI DEFLETÉ A DIREITA E

SEGUE, RUMO 7834'09*SW, POR UMA DISTÅNCIA DE

93,37M, ATE O PONTO *31*; DAI DEFIENTE A DIREITA E

SEGUE, RUMO 8918'45*NW, POR UMA DISTÂNCIA DE

100,38M, ATE O PONTO *35*; DAI DEFLETE A DIREITA E

SEGUE, RUMO 7954'37*NW, POR UMA DISTÅNCIA DE

100,78M, ATE O PONTO *39*; DAI DEFLETE A DIREITA E

SEGUE, RUMO 6919'56*NW, POR UMA DISTÅNCIA DE

100,77M, ATE O PONTO *43*; DAI DEFIENTE A DIREITA E

SEGUE, RUMO 6412'NW, POR UMA DISTÅNCIA DE

101,09M, ATE O PONTO *47*; DAI DEFLETE A DIMITA E

SEGUE, RUMO 5804'24*NW, POR UMA DISTÅNCIA DE

34,39M, ATE O PONTO *48*, VÉRTICE INICIAL DA

DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA; DAI SEGUE RUMO

5804'24*NW, POR UMA DISTÂNCIA DE 66,79M, ATE O

PONTO *51*; DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE, RUMO

5444'39*NW, POR UMA DISTÅNCIA DE 89,42M, ATE O

PONTO *52*, CONFRONTANDO DO PONTO *48* AO *52*

COM ÁREA REMANESCENTE; DAI DEFIENTE A DIREITA E

SEGUE, RUMO 1145'26*NE, POR UMA DISTÂNCIA DE

4,36M, CONFRONTANDO COM A PROPRIEDADE DE CARMMO

APARECIDO RAMAZZINI, ATE O PONTO *53*; DAI DEFLETE

A DIREITA E SEGUE, RUMO 5444'39*SE, POR UMA

DISTÂNCIA DE 91,04M, ATE O PONTO *54*; DAI DEFLETE A

ESQUERDA E SEGUE, RUMO 580*V24*SE, POR UMA

DISTÅNCIA DE 65,01M, HTE O PONTO *49*

CONFRONTANDO DO PONTO %3* AO *49* COM ÁREA

REMANESCENTE; DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE, RUMO

0918'24*SW, POR UMA DISTÂNCIA DE 4,33M,

CONFRONTANDO COM A PROPRIEDADE DE MARCELINO

FERREIRA DA SILVA E JURACI DANI, ATE O PONTO *48*,

ORIGEM DA PRESENTE DESCRIÇÃO E ENCERRANDO O

PERIMETRO COM ÁREA DE 624,52M' (SEISCENTOS E VINTE

E QUATRO METROS QUADRADOS E CINQÜENTA E DOIS

DECÍMETROS QUADRADOS

XIX PROPRIEDADE N.2 1.122/37
-

SERVIDÃO

PARTINDO DO MARCO DE CONCRETO MC. SITUADO

NO INTERIOR DA PROPRIEDADE DE LUIZ ANTÔNIO PESSOTA,

SEGUE RUMO 8218'15*SW, POR UMA DISTÂNCIA DE

140,17M, ATE O PONTO *1*; DAI DEFLETE A ESQUERDA E

SEGUE, RUMO 7418'14*SW, POR UMA DISTÂNCIA DE

50,27M, ATE O PONTO *2*; DAI DEFLETE A DIREITA E

SEGUE, RUMO 480T07*SW, POR UMA DISTÅNCIA DE

97,89M, ATE O PONTO *7*; DAI DEFLETE A DIREITA E

SEGUE, RUMO 515T59*SW, POR UMA DISTÂNCIA DE

101,33M, ATE O PONTO *13*; DAI DEE|E A DIREITA E

SEGUE, RUMO 5743'03*SW, POR UMA DISTÂNCIA DE

98,82M, ATE O PONTO *14*; DAI DEFLETE A DIREITA E

SEGUE, RUMO 6617'03*SW, POR UMA DISTÅNCIA DE

100,05M, ATE O PONTO *15*; DAI DEFLETE A ESQUERDA E

SEGUE, RUMO 6048'16*SW, POR UMA DISTÂNCIA DE

40,74M, ATE O PONTO *16*; DAI DEFLETE A ESQUERDA E

SEGUE, RUMO 1815'57*SW, POR UMA DISTÂNCIA DE

81,38M, ATE O PONTO *24*; DAI DEFLETE A DIREITA E

SEGUE, RUMO 7834'09*SW, POR UMA DISTÂNCIA DE

93,37M, ATE O PONTO *31*; DAI DEFLETE A DIREITA E

SEGUE, RUMO 8918'45*NW, POR UMA DISTÅNCIA DE

100,38M, ATE O PONTO *35*; DAI DEFLETE A DIREITA E

DE
SEGUE, RUMO 7954'37*NW, POR UMA DISTÅNCIA

100,78M, ATE O PONTO *39*; DAI DEFLETE A DIREITA E

SEGUE, RUMO 6919'56*NW, POR UMA DISTÅNCIA DE

100,77M, ATE O PONTO *43*; DAI DEFLETE A DIMITA E

SEGUE, RUMO 6412'NW, POR UMA DISTÂNCIA DE

101,09M, ATE O PONTO *47*; DAI DEFLETE A DIREITA E

SEGUE, RUMO 5804'24*NW, POR UMA DISTÂNCIA DE

101,18M; ATE O PONTO *51*; DAI DERLETE A DIREITA E

SEGUE, RUMO 5444'39*NW, POR UMA DISTÂNCIA DE

96,04M, ATE O PONTO *55*; DAI DEFETE A ESQUERDA E

SEGUE, RUMO 5732'56*NW, POR UMA DISTÁNCIA DE

67,60M, ATE O PONTO *56*, VÉRTICE INICIAL DA

DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA; DAI SEGUE RUMO

5732'56*NW, POR UMA DISTÂNCIA DE 13,06M, ATE O

)ONTO *59*; DAI DEFLETE A ESQUERDA E SEGUE, RUMO

7812'08*NW, POR UMA DISTÅNCIA DE 76,78M, ATE O

)ONTO *60*; DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE, RUMO

6808'78*NW, POR UMA DISTÅNCIA DE 87,83M, ATE O

)ONTO *61*; DAI DEE|E A ESQUERDA E SEGUE, RUMO

6934'02*NW, POR UMA DISTÅNCIA DE 36,98M, ATE O

)ONTO *62*, CONFRONTANDO DO PONTO *56* AO *62*

COM ÁREA REMANESCENTE; DAI DEFLETE A DIREITA E

SEGUE, RUMO 0932'50*NE, POR UMA DISTÅNCIA DE

4,07M, CONFRONTANDO COM A PROPRIEDADE DE ELISEU

DE TAL ATE O PONTO *63*; DAI DEFLETE A DIREÍTA E

SEGUE, RUMO 6934'02*SE, POR UMA DISTÅNCIA DE

37,79M, ATE O PONTO *64*; DAI DEFLETE A DIREITA E

SEGUE, RUMO 6808'18*SE, POR UMA DISTÂNCIA DE

87,17M, ATE O PONTO *65*; DAI DEFLETE A DIREITA E

SEGUE, RUMO 7812'08*SE, POR UMA DISTÀNCIA DE

76,80M, ATE O PONTO *66*; DAI DEFLETE A DIREITA E

RUMO POR UMA
SEGUE, 5732'56*SE, DISTÅNCIA DE

9,94M, ATE O PONTO *57*, CONFRONTANDO DO PONTO

*63* AO *57* COM ÁREA REMANESCENTE; DAI DEFLETE A

DIREITA E SEGUE, RUMO 1129'40*SE, POR UMA

DISTÅNCIA DE 5,55M, CONFRONTANDO COM A

PROPRIEDADE DE CARMO APARECIDO RAMAZZINI, ATE O

•ONTO *56*, ORIGEM DA PRESENTE DESCRIÇÃO E

ENCERRANDO O PERIMETRO COM ÁREA DE 852,70M '

(OITOCENTOS E CINQÜENTA E DOIS METROS QUADRADOS E

SETENTA DECÍMETROS QUADRADOS

XX PROPRIEDADE N.* 1.122/38
-

SERVIDÁO

PARTINDO DO MARCO DE CONCRETO *MC,5*, SITUADO

NO INTERIOR DA PROPRIEDADE DE LUIZ ANTÕNIO PESSOTA

SEGUE RUMO 8218'15*SW, POR UMA DISTÂNCIA DE

140,17M, ATE O PONTO *1*; DAI DEFLETE A ESQUERDA E

SEGUE, RUMO 7418'14*SW, POR UMA DISTÂNCIA DE

50,27M, ATE O PONTO *2*; DAI DEFLETE A DIREITA E

SEGUE, RUMO 480T07*SW, POR UMA DISTÅNCIA DE

97,89M, ATE O PONTO *7*; DAI DEFLETE A DIREITA E

SEGUE, RUMO 5157'59*SW, POR UMA DISTÅNCIA DE

101,33M, ATE O *13*; DAI DEE|E A DIREITA EPONTO

SEGUE, RUMO 5743'03*SW, POR UMA DISTÅNCIA DE

98,82M, ATE O PONTO *14*; DAI DEFLETE A DIREITA E

SEGUE, RUMO 661T03*SW, POR UMA DISTÅNCIA DE

100,05M, ATE O PONTO *15*; DAI DEFLETE A ESQUERDA E

SEGUE, RUMO 6048'16*SW, POR UMA DISTÅNCIA DE

40,74M, ATE O PONTO *16*; DAI DEFLETE A ESQUERDA E

SEGUE, RUMO 1815'57*SW, POR UMA DISTÅNCIA DE

81,38M, ATE O PONTO *24*; DAI DEFLETE A DIREITA E

SEGUE, RUMO 7834'09*SW, POR UMA DISTÅNCIA DE

93,37M, ATE O PONTO *31*; DAI DEFLETE A DIREITA E

SEGUE, RUMO 8918'45*NW, POR UMA DISTÅNCIA DE

100,38M, ATE O PONTO *35*; DAI DEFLETE A DIREITA E

DO.E. PODER EXEC. SEC ; S,ABPA O, 10T(193), QUARTA«FEIRA; 8 OUT ,1997 -* 3

SEGUE, RUMO 7954'37*NW, POR UMA DISTÅNCIA DE

100,78M, ATE O PONTO *39*; DAI DEFLETE A DIREITA E

SEGUE, RUMO 6919'56*NW, POR UMA DISTÂNCIA DE

100,77M, ATE O PONTO *43*; DAI DEFLETE A DIREITA E

SEGUE, RUMO 6412'NW, POR UMA DISTÅNCIA DE

101,09M, ATE O PONTO *47*; DAI DERLETE A DIREITA E

SEGUE, RUMO 5804'24*NW, POR UMA DISTÂNCIA DE

101,18M, ATE O PONTO *51*; DAI DEE|E A DIREITA E

SEGUE, RUMO 5444'39*NW, POR UMA DISTÂNCIA DE

96,04M, ATE O PONTO *55*; DAI DEFLETE A ESQUERDA E

SEGUE, RUMO 5732'56*NW, POR UMA DISTÅNCIA DE

80,66M, ATE O PONTO *59*; DAI DEFLETE A ESQUERDA E

SEGUE, RUMO 7812'08*NW, POR UMA DISTÅNCIA DE

76,78M, ATE O PONTO *60*; DAI DEFLETE A DIREITA E

SEGUE, RUMO 6808'18*NW, POR UMA DISTÂNCIA DE

87,83M, ATE O PONTO *61*; DAI DEFLETE A ESQUERDA E

SEGUE, RUMO 6934'02*NW, POR UMA DISTÂNCIA DE

36,98M, ATE O PONTO *62*, VÉRTICE INICIAL DA DESCRIÇÃO

PERIMÉTRICA; DAI SEGUE RUMO 6934'02*NW, POR UMA

DISTÂNCIA DE 55,00M, ATE PONTO *67*; DAI DEFLETE AO

DIREITA 2025'58*NE, DISTÂNCIAE SEGUE, RUMO POR UMA

DE 36,00M, ATE PONTO *68*; DAI DEFLETE A DIREITAO E

6934'02*SE, DISTÂNCIA DESEGUE, RUMO POR UMA

4,00M, ATE O PONTO *69*; DAI DEFLETE A DIREITA E

2025'58*SW, DISTÂNCIA DESEGUE, RUMO POR UMA

32,00M, ATE O PONTO *70*; DAI DEFLETE A ESQUERDA E

6934'02*SE, DISTÂNCIA DESEGUE, RUMO POR UMA

50,23M, ATE O PONTO *63*, CONFRONTANDO DO PONTO

*62* *63* ÁREA DAI DEFLETE AAO COM REMANESCENTE;

DIREITA 0932'50*SW,E SEGUE, RUMO POR UMA

DISTÂNCIA DE 4,07M, CONFRONTANDO COM A

PROPRIEDADE DE ANTÔNIO AUGUSTO SARDINHA, ATE O

PONTO *62*, ORIGEM DA PRESENTE DESCRIÇÃO E

ENCERRANDO O PERIMETRO COM ÁREA DE 346,46M'

(TREZENTOS E QUARENTA E SEIS METROS QUADRADOS E

E SEIS DECÍMETROS QUADRADOS
QUARENTA

ARTIGO 2°FICA A EXPROPRIANTE AUTORIZADA A

INVOCAR O CARÁTER DE URGÊNCIA NO PROCESSO JUDICIAL DE

DESAPROPRIAÇÃO EOU INSTITUIÇÀO DE SERVIDÃO DE

PASSAGEM, PARA OS FINS DO DISPOSTO NO ARTIGO 15 DO

DECRETO-LEI FEDERAL N* 3.365, DE 21 DE JUNHO DE 1941,

ALTERADO PELA LEI FEDERAL N.2 2.786, DE 21 DE MAIO DE

1956.

ARTIGO 3.* - AS DESPESAS COM A EXECUÇÃO DO

PRESENTE DECRETO CORRERÃO POR CONTA DE VERBA

PRÓPRIA DA COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO

ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ESTE DECRETO- ENTRARÁ VIGOR DATA
ARTIGO 4.' - EM NA

DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 7 DE OUTUBRO DE 1997

MÅRIO COVAS

HUGO VINÍCIUS SCHERER MARQUES DA ROSA

SECRETÁRIO DE RECURSOS HÍDRICOS,

SANEAMENTO E OBRAS

WALTERLAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÀO ESTRATÉGICA,

QUE

ESPECIFICA DO REGULAMENTO DA CONCESSÃO

DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE EXPLORAÇÃO DO

SISTEMA ANCHIETA-IMIGRANTES,

CORRESPONDENTE LOTE 22 DO PROGRAMA DE CONCESSÕESAO

RODOVIÁRIAS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO A PROPOSTA FORMULADA PELO CONSELHO

DIRETOR DO PROGRAMA ESTADUAL DE DESESTATIZAÇÃO,

DECRETA:

ARTIGO 1* - OS DISPOSITIVOS A SEGUIR RELACIONADOS

DO INCISO IG DO ARTIGO -* DO REGULAMENTO DA

CONCESSÁO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE EXPLORAÇÅO DO

SISTEMA ANCHIETA IMIGRANTES LOTE 22, APROVADO
-

3ELO DECRETO N* 41.371, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1996,

PASSAM A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

I - A ALÍNEA *A*:

*A) IMPLANTAÇÃO DA PISTA SUL DA RODOVIA DOS

IMIGRANTES, SP - 160 DO KM 41, ENTRONCAMENTO COM

A SP - 41, AO KM 59, INCLUINDO A INTERSECÇÃO CQM A

SP - 55 1RAMOS 100 E 200) E O VIADUTO VD - 12;*;

IL - A ALÍNEA *C*:

*C) EQUACIONAMENTO DE INTERFERËNCIAS COM OS

SISTEMAS DE INFRA-ESTRUTURA E DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EXISTENTES E FUTUROS, ESPECIALMENTE OS SISTEMAS

VIÁRIOS, E O ESTABELECIMENTO DE ACESSOS A SISTEMAS

DE TRANSPORTE;";

III - A ALÍNEA *E*:

*E) IMPLANTAÇÅO DE MARGINAIS, DE PISTAS

REVERSEIS DE FAIXAS ADICIONAIS E DE FAIXAS DE ACELERAÇÃO

DESACELERAÇÃO, PRINCIPALMENTE AQUELAS NECESSÁ
E

RIAS AO ATENDIMENTO DE AUMENTO DE DEMANDA OU DE

NECESSIDADE DE CONTROLE DE TRÁFEGO, EM ESPECIAL AS

IMPLANTAÇÕES DA MARGINAL SUL DA SP - 160, DO KM

29 AO KM 32, MARGINAL NORTE DA SP O150, DO KM 18

AO KM 29;*.

ARTIGO 2. -0 ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,- RETROAGINDO SEUS EFEITOS A

29 DE NOVEMBRO DE 1996.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 7 OUTUBRO DE 1997

MÁRIO COVAS

MICHAEL PAUL ZEITIN

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ASTUNIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

DE 7 DE OUTUBRO DE 1997

A

TÍTULO DE HOTSUTA SERVIDORES
PAGOS A AOS

QUE MINISTRAREM AULAS NO DEPARTAMENTO DE

FORMAÇÃO CULTURAL, UNIVERSIDADE LIVRE DE
NA

MÚSICA TOM JOBIM" E NO CONSERVATÓRIO

DRAMÁTICO MUSICAL DR. CARLOS DE CAMPOS",E

DE TATUÍ, TODOS DA SECRETARIA DA CULTURA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, DE ATRIBUIÇÕES LEGAIS A VISTA DANO USO SUAS E

E

ADMINISTRACAIOMANIFESTAÇÃO DASMODERNIZAÇÃOSECRETARIASDO DAERRICOCULTURAPÚBLICO,DA
E

DORETA

ARTIGO 17 O SERVIDOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

DO ESTADO, DEVIDAMENTE- CREDENCIADO, QUE ATUAR

DOCENTE DEPARTAMENTO DE FORMAÇÃOOMO NO

CULTURAL, NA UNIVERSIDADE LIVRE DE MÚSICA TOM

JOBIM" E NO CONSERVATÓRIO DRAMÁTICO E MUSICAL

DR. CARLOS DE CAMPOS", DE TATUÍ, DA SECRETARIA DA

CULTURA, FARÁ JUS A HONORÁRIOS, NOS TERMOS DO INCISO

VIII DO ARTIGO 124, DA LEI M * 10.261, DE 28 DE

OUTUBRO DE 1968.

* 17 0 VALOR DOS HONORÁRIOS SERÁ CALCULADO
- NA

FORMA DE HORA-AULA, MEDIANTE APLICAÇÁO DEA

ECENTUAIS SOBRE O VALOR DA REFERËNCIA 20, DA

TABELA 1, DA ESCALA DE VENCIMENTOS COMISSÃO,

REFERE INCISO IV, DO ARTIGO 9.*,- DA LEI COMAQUE SE O

PLEMENTAR N,2 712, DE 12 DE ABRIL DE 1993, NA

SEGUINTE CONFORMIDADE:

1. ATE 7,6% (SETE INTEIROS E SEIS CENTÉSIMOS POR

CENTO), QUANDO MINISTRAR AULAS DE NÍVELEM CURSOS

SUPERIOR;

2. 4,54% (QUATRO INTEIROS CINQÜENTA QUATROE E

CENTÉSIMOS POR CENTO), QUANDO MINISTRAR AULAS EM

CURSOS DE NIVEL MEDIO

* * 2. -* - O LIMITE MÁXIMO DOS HONORÁRIOS, NA

FORMA DESTE ARTIGO, CORRESPONDE A 10 DEZ

HORASAULA SEMANAIS E 40 (QUARENTA) HORAS-AULA MENSAIS

ARTIGO 2.* - 0 SERVIDOR DE QUE TRATA O ARTIGO 1.2

DESTE DECRETO DEVERÁ OBSERVAR DISPOSTOO NOS

ARTIGOS 124, INCISO VILI E 173, AMBOS DA LEI N. *O

10.261, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1968, BEM COMO AS

DISPOSIÇÕES DO DECRETO N* 40.258, DE 9 DE AGOSTO

............ *.. ... .

G R, . .F

*I I, . 1 J) A

CONVITE

LHFRK A IMPRENSA OFICIAL TEM A HONRA DE CONVIDAR

:..* **+1*1'EAY T *1P .F,**,

CE VSA.PARA O SALÃO DE METROLOGIA E

- QUALIDADE EXPO CENTER NORTE

NO

NA OPORTUNIDADE, ESTAREMOS OFERECENDO

0MA*** UMA PALESTRA SOBRE O DECRETO 42.224/97,

-NO TRATA DA NORMATIZAÇÃO DASPUBLICAÇÕES

QUE

DIÁRIO E OBRIGATORIEDADE DAS

OFICIAL DA

TRANSMISSÕES *ON LINE"

FICAREMOS PRESENCAHONRADOS COM A SUA

*A X *,*

PALESTRA:

* 9C*

9 DE OUTUBRO, AS 14H30

E *J*

*** ** *.* IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA. IMESP

-


